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LEI N" 3.050/2022

DeÍine o piso municipal dos âgentes comunitários de saúde e

endernias dá outras providências

A Càman Municipal de Vereadores de Santo Ântônio do Sudoeste, Estado do paruná,

APROVOU e eu, Prefeito Municipal, SANCIONO a seguinte LEI;

Ârt' 1" Fica definido o piso municipal dos agentes comunitários de saúde e endemias, corn

lornada de 40 (quarenta) horas semanais, equivalente a 02 (dois) salálios mínimos nacional, a parttt
de 1" de julho de 2022.

§ 1" o pagâmento do piso de que ttat^ o caput deste artigo e seus reflexos fi.nanceiros, por
parte do município, Íica condicionado ao recebirnento do recuÍso or.iundo da União, confolne
disposto no §7"' art. 198 da Constituição Federal, com rcd.açã.o dada pela Emenda Constitucional no
120, de 15 de maio de 2022 e Pofiatia GM/us n" 2.109, de 30 de junho d,e 2022 e as que venha a
substituí-la.

§ 2" Caso o município receba valores retfoâtivos da União, estes serão pagos integraknente aos
agentes comunitár.ios de saúde e endemias.

§ 3" os agentes cornunitários de saúde e endemias de que tÍata o caput deste artigo pâssam â

fazer)us,apattsr de 1" de julho de 2022,ao adicional de insalubtidade, conforme disposto no §10,
art' 198 da Constituição Fedetal, com redaçáo dada pela Emenda Constitucional no 120, d.e 15 de
maio de 2022, em gtau mínimo, ou seja, 10% (dez por cento) tendo em vista que este é o aplicável
aos profissionais de saúde desta rnunicipalidade.

§ 4" os agentes comunitários de saúde e endemias que fizer jus ao adicional de periculosidade,
de acotdo com o laudo técnico das condições de ambiente de trabaiho, deverá opraÍ poÍ este ou
pelo adicional de insalubridade, não sendo acumuláveis estas vantagens.

Art.2" -DeacotdocomosconcuÍsospúblico:Edital n"002/2007,de25de junho de2007,
Edital n" 001/2011 - Eclital n" 01/01/2011, de 05 <le setembro de 201,1- item 1.2 e Edital n"
02/2015 - Modalidade Emprego Público - Eclital n" 01, de 27 de maio d,e 2015 - item 1.7, os
agentes comunitários de saúde e endemias, serão regidos exclusivamente peia Consolidação das Leis
Ttabalhistas, (CLT Art.5.452, de 1" de maio de 1943).
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§ 1" - Aos serwidores ocupantes do cargo de agentes comunitár'ios de saúde e endemias,

conttatados como empregado público, ficavedada a concessão de quaisquer benefícios concedidos

pelas leis municipais: 1990/2009 - Dispôe sobre o regime jurídico dos serwidores púbiicos civis de

Santo Ântônio do Sudoeste - PIt e; Lei 2.514/2015 - Dispôe sobte a otgaruzaçào do plano de

Cargos, Caueta e Remuneração dos Servidores Púbücos do Município de Santo Ântônio do

Sudoeste - PR.

§ 2" - Para {ins de aiuste e enquadramento na reclação dada pela Emenda Constitucional no

120' de 15 de maio de 2022, ftca o Poder Executivo autotizad.o, a proceder os necessários reajustes

na folha salatal dos servidores púbJicos municipais ocupântes do cargo cle agentes comunitários de

saúde e endernias, que pÍestarâm o concurso pâra emprego público.

Art. 3" - As cotreções e/ou aumento do referido piso, obede cerâ ao piso saladal que será

fixado pela União, ou atavés do Ministério da Saúde.

§ 1" - Fica vedado qualquer outro tipo de revisão anual origrn âllio dalegislação Municipal, em
razào da matéria dessa categolia profissional ter sido disciplin ada porlei Fedetal especifica.

Ârt. 4" - Os valores dispendidos de gastos com a remuneração dos âgentes de sewiços da

saúde, bem cotno o adicional de insalublidade instituído, não serão objeto de inclusão no cálculo

pata Íins do limite de despesas compessoal, nos termos do § 11 do aÍt.1gB da Constituição Federal,

conforme redação dada pelo att. 1." da Emenda Constitucional n" 120, d.e 05 de maio de 2022,,.

Ârt' 5" - Às despesas decortentes dessa Lei correrão por conta dos Íepâsses da União, bem
como por conta da dotaçào orçamentâtia específica do poder executivo, suplementadas se

necessár'io.

Ârt' 6" Revogadas as disposiçôes em contrário, esta Lei entÍâ em

publicação.
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LEI N" 3.05012022

Define o piso rnunicipal dos agentes
con.runitáríos de saúde e endemias dá outr.as
providências

A Câmara Municipal de Vereadores de Santo Antônio do
Sudoeste, Estado do Paraná, APROVOU e eu, prefeito
Municipal, SANCIONO a seguinte LEI:

Art. l'Fica definido o piso municipal dos agentes comunitários
de saúde e endemias, com jornáda de 4-0 (quarenta) horas
serranais, equivalente a 02 (dois) salários mínimos nacional, a
partir de 1' de julho de 2022.
§ 1'O pagalrento do piso de que trata o caput deste artigo e
seus reflexos financeiros, por parte do município, 
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condicionado ao recebimento do recurso oriundo cla União.
conforme disposto no §7o, art. 198 da Constituição Federal,
com redação dada pela Emenda Constituçional n" 720, de I 5 de
maio de 2022 e Portaria GMÀ4S n" 2.109, de 30 de jurúo de
2022 e as que venha a substituí-la.
§ 2u Caso o rnunicípio receba valores retroativos da União,
estes setão pagos integralmente aos agentes comunitários de
saúde e endemias.
§ 3" Os agentes corlunitários de saircle e endemias cle que trata
o caput deste artigo passam a fazer jus, a partir de 1" àe julho
de 2022, ao adicional de insatubridáde, cónforme disposio no
§10, art. 198 da Constituição Federal, com redação dada pela
Errenda Constitucional n" 120, de I5 de maio de i022, 
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mínimo, ou seja, 10o/o {dez por cento) tendo em vista que eíe é
o aplicável aos profissionais de saúde desta municipaliàade.
§ 4" Os agentes comunitários de saúde e enclemias que fizer jus
ao adicional de peticulosidade, de acordo corn o lairtlo técrrico
das condições de ambiente de trabalho, deverá optar por este
ou pelo adicional de insalubridade, não sendo ãcumuláveis
estas vantagens.

Art. 2' - De acordo com os concursos público: Edital n"
00212007 , de 25 de junho de 200,1 , Editat nd 001/Z0l I _ Edital
n' 01101/2011 , de 05 de setembro de 20 l l - itern 1 .2 e Edital n.
02/2015 - Modalidade Emprego público - Edital rf 01, d,e 27
de maio de 20 1 5 - item l .7, os agentes çornunitários de saúde e
endemias, s.erão regídos exclusivãnente pela Consolidação das
Leis Trabalhistas, (CLT Art.5.452, de l,,de maio de 1943).
§ 1' - Aos servidores ocupantes do cargo de agentes
comunitários de saúde e endemias, coniratado. io,r,o
empregado público, Íica vedada a concessão de quaisquer
beneficios concedidos pelas leis municipais: lgg0/2}Og _
Dispõe sobre o regirne jurídico dos servidores públicos civis de
Santo Antônio do Sudoeste - pR e; Lei 2.514/2015 - Dispõe
sobre a organização do Plano de Cargos, Carreira e
Remuneração dos Servidores públicos do Münicípio de Santo
Antônio do Sudoeste - PR.

12" - fu,1fins.de ljuste e enquadramento na redação dada pela
Emenda Constitucional no 120, de 15 de maio de 2022. fiàa o
Poder Exec,tivo autorizado, a proceder os necessários r.eajustes
na folha salarial dos servidorei públicos municipais ocu§antes
do cargo de agentes comunitários cle saúde e ênclen,ia!, que
prestaram o concurso para emprego púb1ico.

Art. 1" - As correções e/ou aumento do referido piso, obedecerá
99 qiso salarial que será fixado pela União, ou através do
Ministério da Saúde.
§ l' - Fica vedado qualquer outro tipo de revisão anual
originário da Legislação Municipal, em ràzão da rnaréria dessa
categoria profissional ter sido disciplinada por Lei Fecleral
especifica.



dos agentes de serviços da saúde, 6r,, .o,rn o adicional de
insalubridade instituído, não serão objeto de inclusão no
cálculo para fins do limite de despesas cotn pessoal, nos termos
do § 11 do art. 198 da Constituição Federal, conforme redação
dada pelo art. 1o da Emenda Constitucional n" 120, de 05 de
rnaio de 2022".

Art. 5" - As despesas clecorentes dessa Lei correrão por conta
dos repasses da União, bern como por collta di dotação
orçarnentária específica do poder executivo, suplementadas se
uecessário.

Art. 6" Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra
em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio do Sucloeste,
Estado do Paraná,22 dejulho de2022.

RICARDO ANTONTO ORTINÃ
Prefeito Municipal
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